
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES 

Aos 25 de novembro do ano de 2022, às 14h00, ocorreu a 

reunião,  na  sala  de  comissões  da  Câmara  Municipal  de 

Cachoeiro de Itapemirim – ES onde estiveram presentes os 

Vereadores Adriano Pereira Veridiano, Sandro Dellabella 

Ferreira  e  Sebastião  Ary  Corrêa  e  os  assessores 

parlamentares  Rodrigo  da  Costa  Archanjo,    Fernanda 

Eduardo Bourguignon e Fernanda França. Foi elaborado ao 

parecer do  PLO 109/2022. De autoria do Poder Executivo 

Municipal. “Dispõe sobre a correção de erro material no 

inciso II do artigo 61, da Lei Municipal n. 7.915, de 22 

de Dezembro de 2021. Foi analisado todo o conteúdo do PLO 

e os pareceres  apresentados, onde ficou deliberado entre 

os  membros  da  comissão,  que  diante  de  toda  análise 

entendemos  que  o  presente  projeto  preenche  todos  os 

requisitos legais no que nos coube analisar. Entendendo 

pelo regular encaminhamento da matéria.  

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2022. 

ADRIANO PEREIRA VERIDIANO – Presidente 

SANDRO DELLABELLA FERREIRA – Relator 

ARY CORRÊA - Membro
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